
Morte suspeita 
e furtos são 
registrados no 
final de semana

 Página A5

Número de estupros 
no estado de SP 
aumenta 11,9% 
em novembro
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noroeste paulista
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moradora e 
furtam residência
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PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 26/12/16

34°

22°

12mm 
60%

chuva

75% 
38%

N 
7km/h

vento

06:41h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde. À noite o tempo �ca aberto.

TER - 27/12/16

34°

22°

8mm 
60%

chuva

66% 
36%

NNE 
7km/h

vento

06:42h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUA - 28/12/16

36°

22°

4mm 
60%

chuva

67% 
37%

NNE 
7km/h

vento

06:42h 
20:03h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUI - 29/12/16

35°

22°

5mm 
60%

chuva

67% 
37%

NNE 
8km/h

vento

06:43h 
20:04h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SEX - 30/12/16

35°

21°

4mm 
60%

chuva

69% 
39%

N 
11km/h

vento

06:43h 
20:04h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SÁB - 31/12/16

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol
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PREVISÃO DO TEMPO

NoiteTardeManhã

Sol e aumento de nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.
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George Michael morreu de insuficiência cardíaca
O empresário de George Michael, Michael Lippman, afirmou que o cantor morreu de insuficiência cardíaca. A morte do astro in-
glês, no último domingo, aos 53 anos, está sendo tratada pela Polícia como ‘inesperada, mas não suspeita’. Nascido em Londres em 
1963, filho de uma britânica e um imigrante cipriota grego, Michael, cujo nome real é Georgios Kyriacos Panayiotou, vendeu mais 
de 100 milhões de álbuns durante uma carreira musical de quase quatro décadas. “Careless whisper”, “Freedom 90?, Wake Me Up 
Before You Go-go”, e “Last Christmas” são alguns de seus hits. Durante a última década de sua vida, George Michael sofreu com 
diversos problemas de saúde, incluindo uma severa pneumonia em 2011. Página B4

celebridades
Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna So-
cial do caderno Extra Mais. Na foto 
a bela Luisa Cardoso, em pose espe-
cial para Célia Souza. Confira também 
o Resumo de Novelas. Páginas B1 e B3

social

Postais do fotógrafo Marco Antônio 
registram avenidas da cidade

O fotógrafo Marco Antônio está lançando a segunda edição de cartões postais de Fernandópolis. 
Na primeira edição, os postais registraram imagens aéreas de pontos tradicionais, como a 

Igreja Matriz e o Estádio Cláudio Rodante. Desta vez, o fotógrafo optou por retratar algumas das 
principais avenidas da cidade. Página A10

A Polícia Civil investiga a morte do pintor de pa-
redes, Abner Ferreira Garcia, morto a tiros na noite 
do último sábado (24), no Bairro Vila Esplanada, em 

Fernandópolis. Os investigadores seguem as buscas 
ao suspeito de ter efetuado os três disparos que ma-
taram Abner. A namorada de Abner relatou à Polícia 

que seu ex-marido chegou ao local, onde o pintor e 
ela estavam, e efetuou os disparos com um revólver 
38, sem falar nada. Página A5

Polícia investiga assassinato de Abner 
Garcia, ocorrido na véspera do Natal
Polícia faz buscas pela região para tentar localizar o autor do crime

à  UM DIA NA UPA

Suprindo a falta do Pronto-Socorro da Santa Casa

Carolina Sabino e Dr. Luiz Flávio Franqueiro Alas da UPA: infraestrutura e corpo clínico suportou atendimento de pacientes fernandopolenses mesmo com o PS da Santa Casa desativado nesta segunda-feira

Pacientes aguardavam atendimento na UPA, enquanto PS da Santa Casa estava completamente vazio

DRS-XV deve notificar Santa Casa para que mantenha 
50% do funcionamento no PS, o que garantirá atendimento

a moradores da região de Fernandópolis. Página A3
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editorial

Grandes pontos 

Qual é o caminho 
para uma vida 
melhor? O desa-
fio de construir 

uma jornada de felicidade 
é inerente ao ser humano. 
Entretanto, a revolução tec-
nológica e a evolução cien-
tífica do conhecimento ge-
raram dúvidas e tensões. O 
caso brasileiro avança pelas 
negativas influências políti-
cas, tensão intensa que con-
taminou a economia. Os fa-
tores externos alimentaram 
o desconforto local, geran-
do incertezas e instabilida-
des, retirando entusiasmo 
e aprofundando desânimo.

Uma vida melhor passa 
por 4 grandes pontos: pri-
meiro a relação consigo 
mesmo, a segunda a rela-
ção com o mundo, a tercei-
ra  a relação com os outros 
e a quarta, a relação com 
o divino. Uma vida melhor 
é encontrar respostas para 
estes 4 desafios.

Parece que a antiga can-
ção do inesquecível Gonza-
ga Júnior embalou o ritmo 
em 2016: “viver e não ter a 
vergonha de ser feliz. Can-
tar a beleza de ser um eter-
no aprendiz. Eu sei que a 
vida devia ser bem melhor 
e será, mas isso não impe-
de que eu repita, é bonita, 
é bonita, é bonita!”

Muitas vezes complica-
mos tudo, olhando todas di-
ficuldades pelo lado difícil. 
A vida é simples, singular 
e única. Buscar a essência 
da vida é como admirar um 
beija-flor e a sua sutil e deli-
cada ação no cuidado com 
as flores.

Eis uma pista importante 
para responder aos 4 gran-
des pontos dos impasses 
contemporâneos. O que fa-
zer para conhecer melhor a 
si mesmo?

Por que tanta dificuldade 
de se conhecer a si, se reco-
nhecer no outro e se reco-
nhecer o mundo? Como fa-
zer para conhecer melhor 
a Deus? Como conseguir 
revitalizar os desejos para 
uma vida melhor?

Parece que as pessoas 
entraram numa casa cheia 
de abacaxi com casca e 
uma faca sem corte para 
descascar. O cenário atual 
mostra que somos mais fi-
lhos da cultura que da na-
tureza. A cultura seleciona 
as pesquisas e os interes-
ses. Uma cultura do “des-
carte” tem influenciado de 
maneira profunda o cami-
nhar atual. As dificuldades 
cíclicas projetam um cora-
ção humano cada vez mais 
árido e uma mente muitas 
vezes mais confusa. O que 
fazer para buscar uma vi-
da melhor?

Às pessoas o método de 
ver-julgar-agir parece ade-
quado. A espiritualidade 
não se encontra só no pla-
no das ideias, mas da ação. 
Não basta pensar ou conhe-
cer. É preciso agir. Mas não 
apenas como indivíduo. “So-
mos relação, em quatro pla-
nos: conosco, com o mundo, 
com os outros e com Deus”. 
Uma esperança renovadora 
oferece lição para os pontos 
e abre novas perspectivas 
para se “descascar o abaca-
xi” do cotidiano.

Jovens e adultos que 
decidiram retornar 
aos estudos em 2017 
já podem conferir o 

resultado da matrícula pela 
internet. No Portal da Educa-
ção (www.educacao.sp.gov.
br), os candidatos podem 
checar o nome da escola e o 
endereço. A lista também es-
tá disponível na unidade on-
de foi feita a inscrição. Para 

quem ainda não ainda fez, a 
Secretaria abrirá uma nova 
chamada após o fim do reces-
so, no dia 2 de janeiro.

Há vagas disponíveis em 
todo o Estado para classes 
na modalidade EJA – Educa-
ção de Jovens e Adultos de 
Ensino Fundamental (6º ao 9º 
ano) e Ensino Médio. A orga-
nização é semestral. Caso o 
estudante já tenha realizado 
anteriormente cursos regula-
res de Fundamental e Médio, 

a equipe gestora pode aplicar 
o aproveitamento de estudos.

No ato da matrícula é re-
comendável a apresentação 
de documento de identida-
de (RG, carteira de trabalho 
ou passaporte), comprovante 
de residência e, se possível, 
histórico escolar. A idade mí-
nima para ingressar depen-
de do ciclo. É preciso ter no 
mínimo 15 anos para se ma-
tricular no Fundamental e 18 
anos no Médio.

Em São Paulo, os alunos 
têm acesso a um material di-
dático que faz do ‘mundo do 
trabalho’ o foco da aprendi-
zagem. Os conteúdos fazem 
parte da distribuição do KIT 
“EJA no Mundo do Traba-
lho”, elaborado em parceria 
com Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, Ciên-
cia e Tecnologia. A proposta 
é que, com base no cotidiano, 
os alunos consigam trabalhar 
as habilidades do currículo.    
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Um bar inteiramente de gelo abriu 
as portas em Balneário Camboriú, 
litoral norte de Santa Catarina, na 
última quarta-feira (21). Localiza-
do próximo à praia, ele tem pare-
des e móveis de gelo. Ao todo, são 
20 toneladas conservadas a uma 
temperatura de -10°C. Embora re-
ceba uma roupa especial para en-
trar no bar, o visitante pode per-
manecer nele por, no máximo, 20 
minutos. O ingresso custa R$ 50 
e dá direito ao consumo libera-
do de shots de vodka com suco e 
frutas. Outros drinks também são 
servidos, além de bebidas quen-
tes. O bar tem 40 metros quadra-
dos e paredes de gelo de 15 centí-
metros de profundidade. Com um 
sistema de refrigeração capaz de 
atingir temperaturas de até -30 
graus, o bar é feito com gelo espe-
cial, com água sem minerais, que 
o deixa transparente.

Condromalácia 
Patelar

l Por Erica CRISTINA Tazinaffo
 Fisioterapeuta - CREFITO 47-078

Pos Graduada, RPG, MAT Pilates e  Studio , Treinamento Funcional, 
Ginastica Laboral para empresas, atende todas áreas de Fisioterapia

Condromalácia patelar ou 
Condromalácia Patelo-
femoral, é a primeira 
etapa de um processo 

degenerativo que atinge a carti-
lagem da patela. Esta patologia é 
classificada em quatro níveis dis-
tintos, de acordo com Outebridge 
(1961):

Grau I: amolecimento da cartila-
gem e edemas. Grau II: fragmen-
tação da cartilagem ou rachaduras 
com diâmetro inferior a 1,3 cm de 

diâmetro. Grau III: fragmentação 
ou rachaduras com diâmetro supe-
rior a 1,3 cm de diâmetro. Grau IV: 
erosão ou perda total da cartilagem 
da articulação em questão, com ex-
posição do osso subcondral.

O diagnóstico mais detalhado é 
feito, normalmente, através de um 
exame de Ressonância Magnética 
e em vários casos é recomendado 
o uso de anti-inflamatórios, fisiote-
rapia e até mesmo cirurgia (casos 
mais graves). O tratamento deve-

rá ser prolongado com indicação 
médica ou do Fisioterapeuta pelo 
um período superior ao do fim das 
queixas. Caso se trate de doença 
crônica, o tratamento baseia-se 
apenas na redução da dor. Não há 
um protocolo rígido de indicação 
de tratamento. É necessário estu-
dar a forma mais eficaz para cada 
paciente de acordo com o grau da 
lesão adquirida, e que, principal-
mente, não cause dor. O fortaleci-
mento do quadríceps é primordial, 

e é preciso também recuperar a 
potência do membro inferior, exe-
cutando exercícios com um grau 
de dificuldade progressiva, evitan-
do uma sobrecarga na articulação 
fêmoro-patelar.

Recomendações: - Excluir exer-
cícios e esportes de alto impacto 
(futebol, vôlei, basquete, corrida, 
ciclismo) ou atividades suspeitas 
de causarem a lesão. Natação é 
um bom exercício para manter o 
condicionamento físico sem afe-
tar o joelho. - Reforçar os músculos 
fracos, fazendo exercícios leves e 
de baixo impacto. É especialmen-
te importante reforçar o músculo 
vasto medial para equilibrar as 
forças atuantes sobre a patela - 
fazendo extensão de cada perna 
separadamente, por exemplo. - É 
importante avaliar o limite de ex-
tensão e flexão do joelho durante 

os exercícios, para não agravar o 
quadro. Peça ao profissional para 
demonstrar. Evite a sobrecarga. 
- Alongar quadríceps, banda ilio-
tibial (lateral), posterior da coxa, 
tendões e panturrilha regularmen-
te. Não esquecer de alongar bem 
antes e depois dos exercícios- Co-
locar gelo no joelho após os exer-
cícios- Evitar subir e descer esca-
das. - Não sentar sobre as pernas 
com o joelho em hiperflexão.

- É imprescindível fazer uma 
avaliação com um reumatologis-
ta, um fisiatra, um ortopedista, 
e depois um fisioterapeuta, para 
receber o diagnóstico preciso e o 
tratamento correto. Jamais faça 
exercícios em academias sem a 
assistência de um professor de 
educação física. As orientações 
dadas aqui podem ser excluídas 
com o tempo.

artigo

à  DE VOLTA À ESCOLA

Jovens e adultos já 
podem conferir o resultado 
da matrícula para 2017 
Link no Portal da Educação ajuda novos estudantes a checar
 nome e endereço de escolas; cadastro segue aberto

 Da Redação

contato@oextra.net
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à  UM DIA NA UPA

O anúncio do fecha-
mento do Pronto 
Socorro da Santa 
Casa de Fernan-

dópolis, oficializado na últi-
ma sexta-feira (23), foi con-
sumado nesta segunda (26). 
Desde as 7h de ontem, os 
poucos pacientes que com-
pareceram ao local foram 
orientados a procurar as 
UBSs e também a UPA (leia 
mais no portal de notícias 
www.oextra.net). Durante 
a tarde, a enfermeira Caro-
lina Sabino, coordenadora e 
responsável técnica, e o car-
diologista Luiz Flávio Fran-
queiro, diretor clínico da UPA 
(Unidade de Pronto Atendi-
mento), receberam a Repor-
tagem de “O Extra.net” em 
um dia de muita apreensão 
para os fernandopolenses. 
“Para nós foi um dia normal, 
porque já estamos realizan-
do atendimento há 3 meses. 
Nesse período, temos manti-
do um bom feedback com as 
Unidades Básicas de Saúde, 
sobre prioridades de atendi-
mento e classificação de ris-
co”, disse Carolina. Entre a 
meia-noite e às 18h desta se-
gunda, foram atendidos 120 
pacientes na UPA, uma uni-
dade de complexidade in-
termediária entre as UBSs 

e a emergência hospitalar. 
Emergência compreende 
casos mais graves, em que 
pacientes não podem espe-
rar por um atendimento, por 
exemplo, vítimas de aciden-
tes, com quadro de politrau-
matrismo. Na UPA, há sem-
pre dois médicos atendendo 
durante 24h. A carga horária 
dos médicos é de 12h por dia, 
sendo assim, quatro médicos 
atendem na unidade todos 
os dias. Vale lembrar que a 
UPA só realiza atendimen-
to de moradores de Fernan-
dópolis. 

ESTRUTURA FÍSICA
A estrutura física da UPA, 

em prédio amplo, novo e com 
diversas salas, abriga seto-
res de classificação de risco 
(triagem), consultórios, inala-
ção, suturas, ECG (eletrocar-
diograma), administração de 
medicamentos, urgência (ca-
sos mais brandos), necrotério 
e observações, com o total de 
10 leitos para pacientes per-
manecerem em observação, 
durante, no máximo, 24h. Os 
setores de observação são 
assim distribuídos: 6 adul-
tos (3 masculinos e 3 femini-
nos); 1 pediátrico; 1 de cur-
ta permanência; e ainda 2 de 
emergência.

MÉDIA DE 
ATENDIMENTO

A UPA de Fernandópolis, 

Suprindo a falta do Pronto-Socorro da Santa Casa

níveis de gravidade, sempre 
identificados por cores: cor 
azul “Não Urgente”, sem ris-
co imediato de agravo à saú-
de (atendimento em até 240 
minutos); cor verde “Pou-
co Urgente” - baixo risco 
de agravo imediato à saú-
de (atendimento em até 120 
minutos); cor amarela “Ur-
gência” - condição que po-
de agravar sem atendimento 
(em até 60 minutos); cor ver-
melha “Emergência” - risco 
imediato de perder a vida 
(atendimento imediato).

E A REGIÃO?
Pelo menos duas cidades 

da região, Mira Estrela (mu-
nicípio conhecido pelos lei-
lões que realiza em prol da 
Santa Casa de Fernandópolis 
- seu último leilão de gado ar-
recadou R$ 30 mil, direciona-
dos ao hospital) e Indiaporã, 
cobram um “plano de traba-
lho” da direção da Santa Ca-
sa para que possam se ade-
quar e garantir atendimento 
aos seus moradores.

E A DRS-XV? 
E exatamente pelo fecha-

mento “total” do PS da San-
ta Casa para atendimento ao 
público, a DRS-XV (Departa-
mento Regional de Saúde de 
Rio Preto), deverá notificar o 
hospital para que mantenha 
50% do funcionamento de seu 
Pronto-Socorro. 

de acordo com uma gradu-
ação que vai até 3, segun-
do o Ministério da Saúde, é 
de ‘Porte 1’. “É uma questão 
de número de atendimento, 
e para isso fazemos a média 
mensal de pacientes que 
passam pela unidade. Nos-
so ‘teto’ é para uma média 
de até 150 atendimentos por 
dia. Já em nosso 3º mês de 
atividade, atingimos a mar-
ca de 141 atendimentos/
dia”, conta o Dr. Franqueiro. 
Os mais de 120 atendimentos 
de ontem (até as 18h) estão 
“dentro da expectativa” da 
direção da unidade. “A gran-
de maioria de nossos atendi-

mentos é na área de otorrino 
(dores de garganta, ouvido), 
resfriados, cefaleia. Já aten-
demos um paciente com in-
farto. Mas, em casos mais 
graves, o paciente é enca-
minhado para a Santa Casa, 
pois lá há uma estrutura para 
um atendimento multiprofis-
sional. A UPA está sendo um 
desafogo para a Santa Ca-
sa, na questão de estrutura 
(para receber os pacientes), 
muito superior, e também na 
qualidade dos atendimentos 
de urgência. Aqui na UPA 
também recebemos casos de 
traumas, com suspeita de le-
sões (mão, pé, braço, perna, 

por exemplo). Quando se tra-
ta de uma lesão óbvia, o SA-
MU já encaminha o pacien-
te diretamente para a Santa 
Casa. Ainda não temos Raio-
-X, mas teremos, temos espa-
ço físico para isso e essa de-
ve ser uma de nossas novas 
alas, ainda sem data para ser 
inaugurada”, declarou o dire-
tor clínico da UPA.

TRIAGEM
Na sala de triagem da 

UPA, os pacientes são se-
lecionados de acordo com 
o atendimento que necessi-
tam. Esta classificação res-
peita o “protocolo de Man-
chester”, com os seguintes 

DRS-XV deve notificar Santa Casa para que mantenha, pelo menos, 50% do funcionamento 
do PS, o que garantirá atendimento a moradores da região de Fernandópolis

Carolina Sabino recebe informações de paciente levado à UPA pelo SAMU

Estoques no almoxarifado e setores de administração de medicamentos, soros e suturas

Dr. Diogo Abdala em seu consultório ontem, quando a Dra. Daniela Pimenta também atendia na UPA

Paciente passa pelo setor de triagem

 JOÃO LEONEL

joaoleonel@oextra.net
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A empresa LARISSA HELENA CARNIELO-ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.287.324/0001-27, localizada a Rua Martins de 
Sá n° 1.753 - Centro - Ouroeste SP, COMUNICA que a funcioná-
ria ELISANGELA POLACIO DOS SANTOS TIAGO, portadora 
do RG 32.716.517-0 e CPF nº 288.329.458-51, que exerce a função 
de AUXILIAR DO COMÉRCIO, abandonou o emprego sem justi-
ficativas desde o dia 01/10/2016.

Três publicações: dias 23, 27 e 28 de dezembro de 2016.
1ª publicação: sexta-feira, dia 23 de dezembro de 2016.
2ª publicação: terça-feira, dia 27 de dezembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.952.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
LANÇAMENTO DO I.S.S.Q.N. FIXO
EXERCÍCIO E ESTIMADO DE 2017.

RE-RATIFICAÇÃO
EM CUMPRIMENTO AO DETERMINADO PELO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, LEI 
COMPLEMENTAR N. 46/2006, nos termos do artigo 352, III, § 1º, 
c/c artigo 353, III, e artigo 75, I, combinado com o artigo 77, II.

presente edital ficam os contribuintes inscritos no Município de 
Fernandópolis, como prestadores de serviços sujeitos ao recolhi-
mento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza por esti-
mativa do preço ou valor fixo:

NOTIFICADOS do lançamento referente ao exercício fiscal de 
2017, com opção de pagamento do valor total a vista no dia 20 de 
fevereiro, data do vencimento do imposto dos meses de janeiro de 
2017, bem como do imposto dos meses posteriores deste exercício 
que terá vencimento no dia 20 (vinte) dos meses subsequentes, com 
o último mês do exercício, ou seja, dezembro de 2017 vencendo no 
dia 20 de janeiro de 2018. 

Os critérios determinados para a constituição do crédito tributário 
e sua impugnação, objeto do presente edital, estão previstos nos ar-
tigos 55 e seguintes do Código Tributário Municipal do Município 
de Fernandópolis.

Defesa administrativa contra o referido lançamento deverá ser 
apresentada no prazo de 20(vinte) dias, contados desta data.

Para maiores esclarecimentos os interessados devem comparecer 
a unidade do Poupatempo, localizado na Avenida Líbero de Almei-
da Silvares, 2.705 – Coester, com horário de atendimento ao públi-
co das 8h às 17h de segunda a sexta, e aos sábados, das 8h às 12h. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de dezembro de 
2016.

ANA MARIA MATOSO BIM
Prefeita Municipal de Fernandópolis

MARIA REGINA APARECIDA MENIS
Secretária Municipal da Fazenda

Fica alterada a redação do Edital Publicado nas Edições nº 2.947, 
2.948 e 2.949, nos dias 17, 20 e 21, passando este a vigorar com es-
tá redação.

Três publicações: dias 22, 23 e 27 de dezembro de 2016.
1ª publicação: quinta-feira, dia 22 de dezembro de 2016.
2ª publicação: sexta-feira, dia 23 de dezembro de 2016.
3ª publicação: terça-feira, dia 27 de dezembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.952.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

R$ 357.000,00 À VENDA POR R$ 36.000,00
+ PARCELAS RESTANTES 17- 99648-3032

COTA DE CONSÓRCIO DE
IMÓVEL CONTEMPLADA

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

Uma publicação: terça-feira, dia 27 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.952.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: terça-feira, dia 27 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.952.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

            Câmara   Municipal 
             SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDAASS    DDUUAASS    PPOONNTTEESS  

Rua  Arnaldo  Rodrigues  Neto  nº 315  – Centro  –  Estado  São  Paulo  Cep.  15.640-000  
Fone/fax (17) 3481-1170 -  e-mail: camarasjduaspontes@gmail.com

PUBLICAÇÃO 

  Relação de cargos e remunerações na faixa inicial dos 
vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de São João das 
Duas Pontes  – SP. 

Remuneração dos Servidores 
DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA VALOR – R$ 

Secretário Técnico 21 4.952,74
Chefe St.Administr. 21 4.172,28
Contador  22 3.929,91
Zeladora 08 1.408,30

Subsídios dos Vereadores – Período 2013/2016 

Valor:-  1.300,00 - (um mil e trezentos reais) 

   São João das Duas Pontes, 04 de janeiro de 2.016. 

Mauro César Sant´Ana da Silva 
Presidente 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 491/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: C.C. CALEJON DOS SANTOS ME.
ASSINATURA: 26/12/2016.
OBJETO: Fica prorrogado o referido contrato por mais 04 (qua-

tro) meses passando de 04 de dezembro de 2016 para 04 de abril de 
2017, retroagindo seus efeitos á 04 de dezembro de 2016 e fica adi-
tado o referido contrato em mais R$ 91,77 (noventa e um reais e se-
tenta e sete centavos), referente a aquisição de 15 unidades de Cra-
chás – Identificação e Leitura, para uso da Secretaria Municipal da 
Saúde. MODALIDADE:- PREGÃO Nº 065/2015, PROCESSO Nº 
118/2015.

Fernandópolis-SP, 26 de dezembro  de 2.016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES –

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: terça-feira, dia 27 de Dezembro de 2016.
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D E C R E T ONº 1.637/2016
(Altera Cláusulas de Outorga Permissão de Uso de Bem Munici-

pal e dá Outras Providências)
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA,Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO:
- A Lei Municipal nº 458/2005, que trata de Concessão de Direi-

to Real de Uso a Elias Francisco da Silva e Vilma Aparecida Gale-
go da Silva;

- ODecreto de Permissão de Uso nº 601/2007 e Contrato de Con-
cessão de Direito Real de Uso firmado em 24/07/2007 entre esta 
Prefeitura e os Senhores Elias Francisco da Silva e Vilma Apareci-
da Galego da Silva, que regulamentam o estabelecido na Lei Muni-
cipal nº 458/2005;

- A Lei Municipal nº 1078/2013 e suas alterações;
- O requerimento efetivado por Elias Francisco da Silva e Vilma 

Aparecida Galego da Silva em 16/12/2016, protocolado nesta Pre-
feitura sob nº 2016-4532;

- O Parecer da Comissão de Constatação da Atuação das Empre-
sas Localizadas Junto ao Parque Industrial I e II;

D E C R E T A
Art. 1º - Fica Autorizada e assim concedida a alteração da perso-

nalidade física deELIASFRANCISCO DA SILVA, portador do RG 
nº 4.888.359 SSP-SP e CPF nº 733.913.608-87 e VILMA APARE-
CIDO GALEGO DA SILVA, portadora do RG nº 3.769.658 SSP-
-SP e CPF nº 526.999.436-49, para a pessoa jurídica de ELIAS 
FRANCISCO DA SILVA – HOTEL – ME, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas sob nº 11.896.146/0001-83, Inscrição Estadual nº 
791.058.884.111, localizada na Rodovia Dr. Percy Waldir Seme-
ghini KM 604, Município de Ouroeste, inerentes aos direitos de uso 
de imóvel municipal, permitidos pela Lei nº 458/2005, Decreto nº 
601/2007 e Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, nos ter-
mos da Cláusula Quarta do referido Contrato firmado pelas partes 
em 24 de julho de 2007.

Art. 2º - Fica concedido à Permissionária o benefício estabeleci-
do no parágrafo 2º, do artigo 10, da Lei 1078/2013.

Parágrafo único - A Permissionária deverá cumprir os objetivos e 
metas estabelecidos na Lei Municipal nº 458/2007, Decreto de Per-
missão de Uso nº 601/2007 e Contrato de Concessão de Direito Re-
al de Uso, bem como, o plano de trabalho e investimento proposto 
junto ao requerimento protocolado sob nº 2016-4532, consistentes 
em:

a) Estar em funcionamento das atividades hoteleiras, no prazo de 
seis (06) meses;

b) Gerar, no mínimo, quinze (15) empregos diretos no prazo de 
doze (12) meses;

c) Efetivar reforma das áreas necessárias e apartamentos ainda 
não submetidos a reparos, bem como, procederadaptações de aces-
sibilidade, no prazo de doze (12) meses;

d) Implantação de Kartódromo e Cinema 8d, nos termos dos pro-
jetos apresentados, no prazo de doze (12) meses;

e) Manter as metas e objetivos durante todo o período contratual.
Art. 3º - Após o vencimento dos prazos estabelecidos no artigo 2º, 

a Comissão especifica deverá proceder avaliação e certificar o cum-
primento das metas e objetivos.

Parágrafo único – Caso não haja o cumprimento das metas e ob-
jetivos, e não havendo motivação justa acolhida pela Comissão es-
pecífica, será o presente Decreto de Permissão de Uso revogado, 
devendo a Permissionária ser notificada e desocupar o imóvel no 
prazo de noventa (90) dias, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 
10, da Lei Municipal nº 1078/2013.  

Art. 4º - Em nenhuma hipótese o imóvel objeto da Permissão de 
Uso poderá ser alienado, transferido ou cedido a terceiros, salvo em 
casos que a Comissão específica emita parecer circunstanciado e 
seja acatado pelo Executivo Municipal, nos termos do parágrafo 5º, 
do artigo 10, da Lei Municipal nº 1078/2013.

Art. 5º - Fica especificado que o prazo da presente Permissão de 

Uso é o estabelecido no artigo 2º, da Lei Municipal nº 458/2007, ou 
seja, de vinte (20) anos, contados da data da publicação da referi-
da Lei.Findo o referido prazo, as metas e objetivos serão novamen-
te avaliados para os fins da Lei Municipal 458/2005 e Lei Munici-
pal nº 1078/2013. 

Art. 6º -Continuam em vigor, mantidas e inalteradas todas as de-
mais cláusulas estabelecidas na Lei Municipal nº 458/2005, Decre-
to nº 601/2007 e Contrato de Concessão de Direito Real de Uso.

Art. 7º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 26 de dezembro de 2016.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal 
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume na Prefeitu-

ra Municipal, na forma da lei.
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: terça-feira, dia 27 de Dezembro de 2016.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
DE ADITAMENTO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº 8666/93 – Atualizada pela 
Lei 8883/94)

Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Ex-
trato de aditamento do Contrato nos moldes e demais disposi-
ções da Lei Federal nº8.666/93, alterações atualizadas pelas Lei nº 
8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, demais leis aplicáveis, foi firmado o 
contrato cujo extrato é o seguinte:

PREGÃO Nº013/2015
CONTRATO 001/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA-

NÓPOLIS
CONTRATADA: AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS LTDA, pes-

soa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Pedranópo-
lis, Rua Arlindo Coelho, 560, CNPJ 51.343.200/0001-88, por seu 
representante legal, Sr. Antônio Carlos Gandolfi, portador do RG: 
14.204.726  – CPF: 053.680.428-17.

OBJETO:Aquisição de Combustíveis (Gasolina Comum, Etanol 
Comum e Óleo Diesel S10).

VALOR - O preço aditado da gasolina, no percentual de 2,71% 
(dois ponto setenta e um por cento), ou seja, de R$ 3,70 ( três re-
ais e setenta centavos), para R$ 3,80 ( três  reais e oitenta centavos). 
da Diesel S-10, no percentual de 3,23% (três ponto vinte e três por 
cento), ou seja, de R$ 3,10 ( três reais e dez centavos), para R$ 3,20 
( três  reais e vinte centavos).

A dotações próprias para cobrir esta despesa está consignada no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício: 

CONDIÇÕES GERAIS: Continuam em vigor todas as demais 
cláusulas e disposições anteriormente pactuadas e não alteradas pe-
lo presente instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2016.
PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra”, BELIZÁRIO RIBEIRO DO-

NATO, Prefeito Municipal.
Uma publicação: terça-feira, dia 27 de Dezembro de 2016.
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Populina, através do Senhor Prefeito Mu-

nicipal Sergio Martins Carrasco, HOMOLOGA o parecer da Comissão 
de Licitação nomeada pela Portaria nº 01/16, e ADJUDICA pelo crité-
rio menor preço global a empresa Pirondi Software Ltda – EPP CNPJ Nº 
10.353.071/0001-21, para a Contratação de empresa prestadora de serviços 
de informática, para o fornecimento de softwares de Contabilidade e Te-
souraria Integrados, Sistema de Controle de Pessoal, Sistema Integrado de 
Licitações e Compras, Sistema Integrado de Almoxarifado, Sistema de Ge-
renciamento dos Serviços de Saúde, Sistema de Gestão de Bens (Patrimô-
nio), Sistema de Gestão Tributária, Controle Interno e portal transparência 
referente ao Convite nº 04/16 – Processo nº 19/16.

Populina, 23 de dezembro de 2016.
Sergio Martins Carrasco

Prefeito Municipal
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ES-
TA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTI-
GO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO PELA 
LEI 9.648/98 COM A EMPRESA JR SANTA FE PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES EIRELI

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉRGIO MARTINS 
CARRASCO, e de outro lado a empresa JR SANTA FE PAVIMENTA-
ÇÃO E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 65.472.078/0001-54, com se-
de em Santa Fé do Sul, SP, na Rodovia SP-320, s/nº km 626, Zona Rural, 
CEP.: 15775-000, neste ato representada por seu sócio proprietário, confor-
me no CONTRATO firmado em 30 de junho de 2014, objeto de Tomada de 
Preço nº 06/16, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos do Artigo 65 da Lei 8666/93, as 
partes resolvem Aditar o Contrato nº 58/16, Tomada de Preço nº 03/16, 
Processo nº 16/16, destinado à Contratação de empresa com forneci-
mento de material e mão de obra para a execução de 139,96 m de rede de 
galerias(principal e ramais, tubos de 600, 800 e 1000 mm dia, 07 PV’s), 
267,73 m² de recomposição asfáltica (tipo CBUQ) e 81,71 m de guias es-
truturada, no distrito de Povoado do Sol e 21.345,21 m² de recapeamen-
to asfáltico (tipo CBUQ) em diversas ruas do Município de Populina, fi-
ca aditado o valor inicial do Contrato com a referida empresa em R$ 
18.585,89(dezoito mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e nove 
centavos);

CLAUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo contratual com a 
contratada por mais 45 (quarenta e cinco) dias, tendo em vista o acréscimo 
de serviços necessários para conclusão da obra e a possibilidades de chuva 
para a época, mantida inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, de-
pois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e 
por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 26 de dezembro de 2016.
Sergio Martins Carrasco

Prefeito Municipal
JR Santa Fé Pavimentação e Construções Eireli

Contratada
Uma publicação: terça-feira, dia 27 de Dezembro de 2016.
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A Polícia Civil in-
vestiga a morte 
do pintor de pa-
redes, Abner Fer-

reira Garcia, 23 anos, morto a 
tiros na noite do último sába-
do (24), por volta das 23h40, 
na Avenida Manoel Mar-
ques Rosa, no Bairro Vila Es-
planada, em Fernandópolis. 
Os investigadores seguem 
as buscas ao suspeito de ter 
efetuado os três disparos que 
mataram Abner.

Informações do boletim de 
ocorrência dão conta de que 
a namorada de Abner rela-

tou à Polícia que seu ex-ma-
rido chegou ao local, onde o 
pintor e ela estavam, e efe-
tuou os disparos com um re-
vólver 38, sem falar nada. A 
ação teria durado menos de 
30 segundos.

Em seguida ele fugiu nu-
ma motoneta Yamaha Crip-
ton, de cor vermelha. Mo-
mentos após o crime, a 
Polícia Militar realizou di-
ligências por diversas ruas 
e avenidas de Fernandópo-
lis, sendo que o veículo foi 
encontrado na Rua Bahia, 
no Bairro Brasilândia, zona 
norte do município. A mo-
toneta foi apreendida e en-

caminhada para a Perícia 
Técnica.  

SEPULTAMENTO 
Sob forte comoção e revol-

ta, Abner foi sepultado no 
domingo (25), em Fernan-
dópolis. Familiares e ami-
gos lamentaram o ocorrido. 
“Foi uma tragédia. Ele (Ab-
ner) não tinha inimigos. Era 
um cara do bem. Lamentá-
vel o que aconteceu. Quere-
mos Justiça”, resumiu um 
amigo, que preferiu não se 
identificar.

O número de estupros no 
estado de São Paulo aumen-
tou 11,19% em novembro, 
com 92 casos a mais do que 
em novembro do ano passa-
do. Na comparação anual, de 
janeiro a novembro o aumen-
to foi 6,44%. Os dados são do 
balanço mensal divulgado 
hoje (23) pela Secretaria de 
Segurança Pública do Esta-
do de São Paulo. Para tentar 
coibir esses crimes, além de 
estimular a denúncia, a se-
cretaria lançará, no início do 
ano que vem, um protocolo 
de atendimento para a víti-
ma de crimes sexuais ou de 
violência doméstica, com pa-
drão único para atendimento.

“Precisamos ter uma cam-
panha para conscientizar a 
vítima do estupro a notifi-
car. Sentimos que o número 
de notificações tem aumen-
tado quando o crime é feito 
por alguém que não conhe-
ce a vítima”, disse o secretá-
rio de Segurança Pública do 
Estado, Mágino Alves Bar-
bosa Filho. Segundo o secre-
tário, nesses casos, que cor-

respondem a 18% dos crimes, 
é possível mapear a ação do 
criminoso e montar uma ope-
ração para prender o autor, 
entretanto 82% dos estupros 
são cometidos por pessoas 
conhecidas da vítima, como 
vizinhos, familiares, namora-
do ou marido.

Roubos de carga
Os dados mostram ain-

da que houve aumento tam-
bém nos roubos de cargas 
de 28,46% em novembro e 
14,99% no ano. Os roubos a 
bancos aumentaram em três 
casos em novembro, chegan-
do a 14 e registrando um au-
mento de 27,27%. No ano 
houve queda de 17,45%. As 
extorsões mediante seques-
tro caíram de três para duas 
em novembro e ficaram está-
veis em 28 no ano.

“Nós vamos estabelecer 
outras estratégias para o 
combate aos roubos de car-
gas. Esse crime aumentou, 
mas o roubo de carga típico 
[carga de celulares, eletro-
domésticos] teve queda. Es-
se está caindo. Os grandes 
roubos de cargas não estão 
ocorrendo e sim o de peque-

nas cargas. Talvez o conceito 
de carga também tenha que 
ser alterado. Tecnicamente 
se um entregador de pizza 
for assaltado, isso é roubo 
de carga, isso também é cri-
me”, explicou.

O número de casos de ho-
micídios caiu 13,29% ao pas-
sar de 301 em novembro de 
2015 para 261 no mesmo mês 
de 206 e 6,76% no acumula-
do do ano, ao passar de 3.416 
(2015) para 3.185 (2016), 231 
a menos. Já o número de ví-
timas de homicídio recuou 
10,13% no mês, passando de 
316 (2015) para 284 (2016). 
Nos 11 meses do ano, o nú-
mero de mortos caiu 8,13%. 
De janeiro a novembro de 
2015 foram 3.605 mortos e 
nesse mesmo período este 
ano foram 3.312.

Roubos
Os roubos em geral no es-

tado diminuíram 0,07%, ao 
passar de 27.701 em novem-
bro de 2015 para 27.052 em 
novembro de 2016. Já de ja-
neiro a novembro foi registra-
da elevação de 5,58%, com 
297.587 registros este ano. 
Os roubos de veículos tam-

Pelo jeito o espírito nata-
lino de fato não contagia 
os criminosos em Fernan-
dópolis. Embora em menor 
número, as ocorrências re-
gistradas no Plantão Poli-
cial comprovam que o úni-
co espírito que contagia os 
meliantes é o da desordem. 
A Polícia Militar registrou a 
morte suspeita de um an-
darilho que se chamaria 
“Durvalino Silva”, na Pra-
ça da Aparecida, na região 
central.

Os policiais teriam o en-
contrado já sem vida num 
dos bancos da praça. De 
acordo com uma testemu-
nha, também andarilho, 
ambos ‘beberam pinga’ na 
noite de sexta-feira (23) e 
depois foram a uma festa 
da igreja.

Já por volta das 0h de sá-
bado (24) eles notaram que 
Durvalino estaria sem vida 
no banco. 

O SAMU e a perícia téc-
nica foi chamada, mas não 
constatou nenhum traço de 
violência nem soube apon-
tar no local o provável mo-
tivo para o óbito. Sem do-
cumentos pessoais, a única 
informação sobre a vítima 
também veio do amigo an-
darilho que contou que os 
parentes de Durvalino são 

de Campo Grande-MS e 
que ele estaria sendo aten-
dido pelo CREAS.

PERDEU O GOL
Na noite de sexta-feira 

(23) uma motorista tam-
bém acabou ficando a pé. 
Uma senhora de 64 anos re-
latou aos policiais que ha-
via deixado seu veículo VW 
Gol, de cor branca, na Ave-
nida Primo Angelucci, ao 
lado da Prefeitura Munici-
pal, por volta das 20h30h. 
cerca de duas horas depois 
voltou para pegar o carro e 
percebeu qe ele já tinha si-
do levado pelos crimino-
sos. Ela estimou o prejuízo 
de R$ 15 mil.

PERDEU O CORSA
Já no domingo, 25, um 

decorador de 45 anos rece-
beu um “presente de gre-
go” literalmente no Natal. 
Ele relatou à PM que deixou 
seu veículo um GM Corsa 
Super, de cor cinza estacio-
nado em frente sua residên-
cia, na Rua João Biroli, no 
Vila Nova, por volta das 9h, 
e cerca de 1h30 depois já 
não o encontrou. Ele rela-
tou que o carro havia ficado 
devidamente trancado e es-
timou prejuízo de R$ 6 mil.

Se é que serve de alento, 
em 2016 a Polícia Civil con-
seguiu recuperar 61 veícu-
los furtados em Fernandó-
polis.

à  MORTO COM 3 TIROS

policiais
Polícia investiga assassinato de Abner 
Garcia, ocorrido na véspera do Natal

Vítima foi socorrida, mas não resistiu aos ferimentos; Polícia faz buscas pela região para tentar localizar o autor do crime

à  SEGURANÇA PÚBLICA

Número de estupros no estado 
de São Paulo aumenta 11,9% 
em novembro, diz secretaria

bém tiveram queda (5,25%) 
ao passar de 7.126 em no-
vembro do ano passado para 
6.752 neste ano. No acumu-
lado dos onze meses, o re-
cuo foi 0,08% (de 70.689 pa-
ra 70.631).

“A queda de roubos acon-
teceu mês a mês e isso é fru-
to do trabalho da polícia que 
teve produtividade excepcio-
nal ao longo de 2016. Não ti-
vemos um mês de queda de 
produtividade policial. Essa 
redução é modesta mas deve-
mos comemorar. É a polícia na 
rua, atuando. Estabelecendo 
estratégias para o combate 
ao crime”, disse o secretário.

Os furtos de veículos ca-
íram 4,96%, com os núme-
ros passando de 9.576 para 
9.101 em novembro ante no-
vembro do ano passado, com 
475 ocorrências a menos. No 
acumulado do ano houve al-
ta de 0,36%. Os furtos em 
geral aumentaram 4,29% em 
novembro e 3,81% no acumu-
lado do ano.

Segundo o balanço, o nú-
mero de casos de latrocínio 
aumentou de 26 para 28 na 
comparação de novembro 
com novembro. Na compara-
ção do acumulado anual hou-
ve 1,26% de aumento. O nú-
mero de vítimas de latrocínio 
subiu de 27 para 28 no mês e 
1,23% no acumulado do ano.

* Com informações do Portal 
EBC “Agência Brasil”

Abner Ferreira Garcia 
foi atacado pelas costas 
pelo ex-marido da moça, 

segundo a Polícia 

 JORGE PONTES / Breno Guarnieri

contato@oextra.net
à  CRIMINALIDADE

Morte suspeita 
e furtos são 
registrados no 
final de semana

 JORGE PONTES

jorge@oextra.net

 Da Redação

contato@oextra.net
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à  VIOLÊNCIA

O aumento de mais 
de 20% no nú-
mero de roubos 
a chácaras e sí-

tios na região de Rio Preto 
tem preocupado moradores 
e locatários desses imóveis. 
Em 2016, a Secretaria de Se-
gurança Pública (SSP) regis-
trou 1.308 roubos a proprie-
dades rurais contra 1.278 no 
mesmo período do ano pas-
sado.

Vários casos foram regis-
trados neste mês na região 
noroeste paulista. Em Ara-
çatuba, dois sítios foram as-
saltados e em um deles uma 
jovem foi estuprada. Em Ibi-
rá, nove pessoas, sendo qua-
tro crianças, foram feitas re-
féns por criminosos em uma 
fazenda.

Já em Votuporanga, uma 
quadrilha suspeita de pra-
ticar esses crimes foi presa, 
mas ainda assim morado-
res da região e quem alu-
gou chácaras para as festas 
de fim de ano estão assus-
tados. O aposentado Divino 
dos Santos conta que não 
tem mais sossego. “Houve 
um tempo em que até dor-
mia com a janela aberta. Ho-
je, tem que dormir com a ca-
sa toda trancada mesmo”, 
lamenta.

A dona de casa Ana Maria 
dos Santos, vizinha da fazen-
da assaltada em Ibirá, afir-
ma que sente medo dos as-
saltantes voltarem. “A gente 
que sair de casa e fica com 
medo de deixar a casa sozi-
nha. Não temos segurança, 
só Deus mesmo”, diz.

O morador de um sítio de 
Votuporanga, que foi assal-

Criminosos aproveitaram 
a ausência da moradora de 
uma residência, situada na 
Rua Paulo José Rosa, no Jar-
dim Santa Cecília, zona nor-
te de Fernandópolis, e fur-
taram o local. Os bandidos 
levaram uma televisão de 
43 polegadas, um botijão de 
gás e vários mantimentos. O 
caso foi registrado pela Po-
lícia Militar na noite de sá-
bado (24), por volta das 19h.

De acordo com a PM, a 
moradora de 56 anos se 

ausentou de sua residên-
cia no período das 14h às 
16h30. Ao chegar ao imó-
vel, encontrou a janela da 
porta da cozinha arromba-
da. Logo em seguida per-
cebeu o sumiço de vários 
pertences, tais como: a te-
levisão, o botijão de gás e 
diversos mantimentos. 

Ainda segundo o boletim 
de ocorrência, a vítima esti-
mou o valor do prejuízo em 
R$ 5 mil. O caso foi registra-
do e a Polícia Civil investi-
ga para tentar identificar os 
autores do furto.

policiais
Onda de roubos preocupa
moradores da área rural 
no noroeste paulista
Polícia diz que cuidados são os mesmos mantidos na área urbana

tado duas vezes em menos 
de 20 dias, está apavorado 
e prefere não se identificar. 
“Os ladrões pegaram a gen-
te e ficamos todos amarra-
dos. A gente tem até cisma 
de chamar gente para ficar 
com a gente. Acabou a liber-
dade, escureceu temos que 
ficar dentro de casa, tranca-
dos”, afirma.

A Polícia Militar orienta 
donos de chácaras, sítios 
e fazendas a sempre atua-
lizarem os telefones, prin-
cipalmente os celulares, no 
cadastro policial, e aumen-
tar a atenção no período das 
festas, em que as pessoas fi-
cam mais relaxadas.

“O mesmo cuidado que va-
le para as casas na área ur-
bana deve ser mantido na 
área rural. A polícia tem fei-
to o patrulhamento nesses 

locais e redobrado a atenção 
por se tratar de final de ano, 
férias, mas a área é extensa 
e é necessário que a popula-
ção também compreenda e 
auxilie a polícia com a segu-
rança primária”, afirma o ca-
pitão da Polícia Militar, Mar-
celo Lessa.

A Polícia Ambiental infor-
ma que tem um sistema de 
mapeamento das estradas 
e das propriedades da zona 
rural para facilitar o aces-
so das viaturas quando são 
chamadas.

O delegado assistente do 
Deinter, Raymundo Corti-
zo, afirma que não dá pa-
ra ter um policial em cada 
esquina, fazenda ou cháca-
ra. “Vivemos em um mun-
do de violência. Esse não é 
um problema só do Brasil, 
é universal. Cada pessoa 

que quiser diminuir o ris-
co de ser vítima, deve ado-
tar medidas por contra pró-
pria para ter uma vigilância 
mais eficaz do seu patrimô-
nio”.

A família da dona de ca-
sa Rosimeire do Nascimen-
to alugou uma chácara em 
São José do Rio Preto para 
passar o Natal. Eles fecha-
ram o negócio em fevereiro 
e estão preocupados diante 
de tantos assaltos. “A gente 
fica apreensiva e preocupa-
da.” O promotor de vendas 
Júnior Luis do Nascimento 
diz que avisou os 25 familia-
res que vão para a chácara 
para terem cuidado. “Já fala-
mos para o pessoal para dei-
xar carros e motos em local 
visível. Estamos nos progra-
mando para nos divertirmos 
com atenção”.

Cuidados na área rural devem ser os mesmos que na urbana 

Foto: Reprodução/ TV TEM

 Da Redação

contato@oextra.net

à  R$ 5 MIL DE PREJUÍZO

Ladrões aproveitam 
ausência de moradora 
e furtam residência
Na ocasião, foram levados um botijão de 
gás e uma televisão de 43 polegadas 

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net
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DECRETO Nº 1.638 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
“INSTITUI O REGULAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, DESTINADO A ESTABELECER REGRAS, 
PARÂMETROS E CRITÉRIOS DE ACORDO COM A LEI FEDE-
RAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014.”

BELIZÁRIO RIBEIRO DONATO,    Prefeito    Municipal    em   de   
Pedranópolis,   no   uso  das  atribuições  que  a  lei  lhe  confere;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, sendo esta o marco civil regulatório das Organizações da Socieda-
de Civil;

Considerando  a  relevante  função   social   das   Organizações  Sociais 
no  Município  de  Pedranópolis,  sendo considerada toda iniciativa pri-
vada de utilidade pública com origem na Sociedade Civil;

Considerando, ademais,  a  necessidade da regulamentação do proce-
dimento acerca  da  tramitação dos Termos de Colaboração ou de Fo-
mento;

Considerando as orientações  do Tribunal   de   Contas   do   Estado  de  
São Paulo  acerca  dos  repasses  públicos  destinados  ao Terceiro Setor; 
DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Regulamento das Organizações da Sociedade 
Civil, destinado a estabelecer regras, parâmetros e critérios para os  Ter-
mos  de  Colaboração  ou  de  Fomento  perante  a  Administração Públi-
ca Municipal, que fará parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua  publicação,  
produzindo efeitos a partir da vigência da Lei Federal nº 13.019, de 01 de 
janeiro de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Prefeitura
Registrado  em  livro  próprio  de  Decretos  e  Publicado  nesta  Pre-

feitura Municipal  em  lugar de costume, quadra própria de amplo aces-
so, data supra.                                                

ADALBERTO JUNIOR DOS SANTOS
Responsável pela Secretaria

REGULAMENTO
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º A execução de Programa,  Projeto ou Atividade,  a  cargo  das  

Organizações  da  Sociedade Civil que   envolva  ou  não  repasse  de  re-
cursos financeiros pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis, será efeti-
vada mediante celebração  de Termo de Colaboração  ou de Fomento,  de 
acordo com os comandos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014.

Art. 2º A celebração de Termo de Colaboração  ou de Fomento,   só po-
derá se efetivar, após prévia seleção por chamamento público.

CAPÍTULO II
DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 3º Fica estabelecido o Chamamento Público para a seleção de 
Organizações da Sociedade Civil que   pretendem   celebrar   parcerias   
com   a   Administração   Pública   Municipal,    sendo   que  o Instrumen-
to Convocatório deverá conter as seguintes características:

I - objeto;
II - metas;
III - métodos;
IV - custos;
V - Plano de Trabalho;
VI - indicadores: quantitativos e qualitativos de avaliação de resulta-

dos.
§ 1º O Edital do Chamamento Público especificará, no mínimo:
I - programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração 

da parceria;
II - tipo de parceria a ser celebrada;
III - objeto da parceria;
IV - datas, prazos, condições, local e forma de apresentação das pro-

postas;
V - datas e critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas, 

inclusive no que se refere à  metodologia  da pontuação e ao peso atribui-
do a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;

VI - valor previsto para a realização do objeto;
VII - exigência de que a organização da sociedade civil possua:
a) no    03  (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados 

por meio de documentação emitida  pela  Receita Federal do Brasil,  com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) experiência   prévia   na  realização,  com  efetividade,  do  objeto  
da  parceria  ou  de  natureza semelhante;

c) capacidade     técnica     e    operacional   para   o  desenvolvimento   
das   atividades   previstas   e   o cumprimento  das  metas estabelecidas.

§ 2º É  vedado  admitir,   prever,     incluir   ou   tolerar,  nos  atos   de  
convocação,  cláusulas  ou  condições  que  comprometam,  restrinjam 
ou frustrem o seu  caráter  competitivo  e  estabeleçam preferências  ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos concor-
rentes  ou  de   outra circunstância impertinente ou irrelevante para o es-
pecífico objeto da parceria.

Art. 4º É permitida a atuação em rede,  para  a  execução  de iniciativas  
agregadoras de pequenos  projetos,        02  (duas)      ou    mais   Organi-
zações     da   Sociedade    Civil,    mantida     a    integral responsabilida-
de  da  Organização  celebrante do  Termo de Fomento ou de Colabora-
ção, desde que:

I - essa possibilidade  seja  autorizada  no  Edital  do  Chamamento Pú-
blico  e  a  forma  de  atuação  esteja prevista  no  Plano de Trabalho;

II – a  da Sociedade Civil responsável pelo Termo de Fomento e/ou de 
Colaboração possua:

a) mais de 05 (cinco) anos de inscrição no CNPJ;
b) mais de 03 (três) anos de experiência de atuação em rede,   compro-

vada na forma prevista no Edital; e,
c) capacidade   técnica   e   operacional   para   supervisionar   e   orien-

tar   diretamente  a  atuação  da  organização que com ela estiver atuan-
do em rede;

III - seja observado  o  limite  de  atuação  mínima  previsto  em  Edital  
referente  à  execução do Plano de Trabalho  que  cabe à organização  da  
Sociedade  Civil  celebrante  do Termo de Fomento ou de Colaboração;

IV – a  Organização  da  Sociedade Civil  executante   e   não  celebran-
te  do  Termo  de  Fomento  ou  de Colaboração comprove regularidade 
jurídica e fiscal, nos termos do Regulamento;

V – seja  comunicada  à  administração  pública,  no ato da celebração 
do Termo de Fomento ou de Colaboração,  a  relação  das  Organizações  
da  Sociedade  Civil  executantes  e  não celebrantes do Termo de Fomen-
to ou de Colaboração.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE TRABALHO

Art. 5º Deverá constar do Plano de Trabalho, sem prejuízo da modali-
dade de parceria adotada:

I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria,   
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou 
metas a serem atingidas;

II –  descrição   pormenorizada    de   metas   quantitativas    e   mensu-
ráveis    a    serem    atingidas   e   de  atividades   a   serem  executadas,  
devendo  estar  claro,  preciso  e  detalhado  o  que   se pretende realizar 
ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV – definição  dos  indicadores,  qualitativos  e quantitativos, a serem 

utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
V – elementos   que   demonstrem    a   compatibilidade   dos   custos   

com   os   preços  praticados  no mercado  ou  com  outras  parcerias   da  
mesma  natureza,  devendo  existir  elementos  indicativos  da  mensura-
ção   desses  custos,  tais como:  cotações,  tabelas   de    preços   de   asso-
ciações   profissionais,   publicações   especializadas   ou  quaisquer  ou-
tras  fontes  de  informação disponíveis ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela Ad-
ministração Pública;

VII – estimativa   de   valores   a   serem   recolhidos   para   pagamen-
to  de  encargos  previdenciários e trabalhistas  das  pessoas  envolvidas  
diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência pro-
posto;

VIII - valores a serem repassados,   mediante  cronograma  de  desem-
bolso  compatível  com  os  gastos  das etapas vinculadas às metas do 
cronograma físico;

IX – modo  e  periodicidade  das  prestações   de  contas,   compatíveis   
com  o  período de realização das etapas   vinculadas   às   metas   e   com   
o   período   de   vigência  da  parceria,   não   se  admitindo  periodicida-
de superior a 1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumpri-
mento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela Administração Públi-
ca responsável pela parceria.

§ 1º Cada ente federado estabelecerá,   de  acordo  com  a sua realida-
de, o valor máximo que poderá ser  repassado  em  parcela  única  para  a  
execução  da parceria,  o que deverá ser justificado pelo Administrador 
Público no Plano de Trabalho.

§ 2º  O  Plano  de  Trabalho   deverá   ser   apresentado   nos   moldes  
do  roteiro    constante  em  Instrução  Normativa,   com   a  identifica-
ção  da  origem  dos  recursos, metas a serem atingidas, etapas ou fases 
de execução,    indicadores,    cronograma     de    desembolso   financeiro,   
descrição   do   tipo   de atendimento e demais informações.

CAPÍTULO IV
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO

DE INTERESSE SOCIAL
Art. 6º É  instituído   o   Procedimento   de   Manifestação   de    Inte-

resse  Social   como   instrumento   por  meio    do    qual   as   Organiza-
ções   da  Sociedade  Civil,   movimentos   sociais   e  cidadãos  poderão  
apresentar  propostas  ao  Poder  Público  para  que este avalie a possibi-
lidade de realização de um Chamamento Público objetivando a celebra-
ção de parceria.

Art. 7º A  proposta  a  ser  encaminhada  à  Secretaria  competente,  de-
verá  atender aos seguintes requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III – diagnóstico  da  realidade que se quer modificar,  aprimorar ou de-

senvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos 
benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

Art. 8º Preenchidos   os   requisitos   do  artigo  7º,    deste  Regulamen-
to,    a   Administração   Pública  Municipal   deverá  tornar  pública   a  
proposta  em seu  sítio  eletrônico e,  verificada  a conveniência e oportu-
nidade  para  realização  do Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema.

Art. 9º A   realização    do    Procedimento    de    Manifestação    de    
Interesse    Social    não     implicará  necessariamente      na   execução   
do   Chamamento  Público,   que  acontecerá  de  acordo  com  os interes-
ses da Administração.

§ 1º A  realização  do  Procedimento  de  Manifestação de Interesse So-
cial não dispensa a convocação por meio de Chamamento Público para a 
celebração de parceria.

§ 2º A proposição  ou  a  participação  no  Procedimento  de  Manifes-
tação   de Interesse Social não impede   a   Organização   da   Sociedade   
Civil   de   participar   no  eventual  Chamamento  Público subsequente.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO

Art. 10 As      Organizações      da       Sociedade       Civil      serão      se-
lecionadas      por      meio      de     Chamamento       Público,

Após   haverá   celebração   do   Termo  de  Fomento   ou  de   Cola-
boração,  tal  será  monitorado pela Comissão  de  Avaliação  e   Acom-
panhamento  da   execução  dos respectivos Termos, da Secretaria per-
tinente,  quanto ao Programa,   Projeto ou Atividade apresentado pela 
Entidade interessada e o preenchimento dos requisitos.

§ 1º  A  Secretaria   deve   justificar   a   abertura   do   certame  demons-
trando  detalhadamente  as necessidades  que  atendam  o  interesse  pú-
blico,  deverá  informar  dotação  orçamentária para o valor a ser pago.

§ 2º  Solicitar  a  unidade competente a elaboração de minuta de Edital, 
que deve ser aprovado por parecer jurídico.

§ 3º  A  Secretaria  requisitante   deve   autorizar  o  prosseguimento  da  
seleção,  encaminhando a Comissão   de   Seleção,   que   deverá   sele-
cionar  a(s)   entidade(s)   de    acordo  com  os  critérios estabelecidos no 
Edital de Chamamento.

§ 4º  A   Administração   Pública   Municipal   pactuará  Termo  de  Fo-
mento ou de Colaboração com a Organização vencedora do certame.

§ 5º Constarão como anexos do instrumento de parceria:
I - Plano de Trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;
II - Regulamento de compras e contratações adotado pela Organização 

da Sociedade Civil, que será devidamente aprovado pela Administração 
Pública Municipal;

III - Termo de Ciência do Manual de Parcerias com o Terceiro Setor;
IV - Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas.
§ 6º As entidades interessadas deverão apresentar os seguintes docu-

mentos:
I - regularidade  da  Personalidade   Jurídica:   Documentos   pesso-

ais   dos   integrantes   das  entidades  (Cédula de Identidade e Cadastro 
da Pessoa Física - CPF),  Estatuto   e   Atas  com  todas  às  alterações  de-
vidamente  registrado  no  Órgão  competente, Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica - CNPJ, sendo todos apresentados por meio de cópias auten-
ticadas;

II - regularidade Fiscal:   Certidões  Negativas   ou   Positiva  com  
efeito  de  negativa  dos entes federais, estaduais,    municipais;    Cer-
tidão    de    Regularidade    do   FGTS;  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas; Regularidade da Seguridade Social;

III - certidões expedidas pela Justiça Comum e Federal.
1 A eficácia das Parcerias  e  de  seus  aditivos,  independente de seu 

valor,  fica  condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Município.

Art. 12 A  Controladoria  Geral  do Município poderá determinar,  
quando necessário,  a  realização  de  fiscalização,  inspeção ou auditoria 
sobre a gestão dos recursos  públicos  municipais  destinados às Entida-
des do Terceiro Setor.

CAPÍTULO VI
LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 13 O Termo  de  Fomento  ou  de  Colaboração   deverá   ser  exe-
cutado fielmente pelas partes,   de acordo com as Cláusulas pactuadas e a 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

Art. 14 Cada    Secretaria     deverá      designar     uma     Comissão     
responsável     pela     Avaliação     e   Acompanhamento   da Execução de 
Termo de Colaboração ou Fomento.

Art. 15 A   Comissão  responsável  pelo  acompanhamento  do  Progra-
ma,  Projeto  ou  Atividade,  deverá  documentar   todas  as  visitas  rea-
lizadas  às  Entidades  parceiras,  para  comprovar  a  sua  regular execu-
ção.

CAPÍTULO VII
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 16 A prestação de contas deverá ser enviada à Unidade do Tercei-
ro Setor, da seguinte forma:

I - parcial:  a cada 180 (cento e oitenta) sob  pena  de suspensão  dos re-
cursos  até  que seja regularizado o envio de prestação de contas; 

II - anual:  até  31  de  janeiro  do  exercício  subsequente,  dos  recur-
sos repassados durante o exercício anterior, nos moldes das instruções 

específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
§ 1º Na hipótese de descumprimento do prazo previsto neste artigo,  o  

repasse  será suspenso e a Entidade terá mais 30 (trinta) dias para sanar a 
irregularidade.

§ 2º  Decorrido  o  prazo  previsto  no  § 1º  deste  artigo,  sem   que   a   
Entidade  Parceira  efetue  a regularização  da  prestação  de  contas  pre-
vista  no  inciso I,  a  parcela do mês subsequente será cancelada  e,  per-
sistindo   a   irregularidade   por   mais   60 (sessenta) dias,  o  Termo  po-
derá  ser cancelado na sua totalidade.

CAPÍTULO VIII
DA EXECUÇÃO

7 A Entidade  parceira  deverá  entregar  trimestralmente  relatório  de  
atividades, demonstrando o número de atendidos,  atendimentos,  proce-
dimentos  ou  outra  unidade  efetiva,  até  o  10º  (décimo)  dia   útil   do   
mês   seguinte   à   realização das atividades,  na Secretaria a que se desti-
na o Programa, Projeto ou Atividade.

Art. 18 A  Comissão   de   Monitoramento   e   Avaliação   deverá  emi-
tir  parecer  quanto  à  execução  do  Programa,  Projeto  ou Atividade, 
baseado no relatório entregue pela Entidade e fiscalização in loco, que 
ocorrerá periodicamente.

§ 1º  Se  o  parecer  for  desfavorável,   deverá  a Entidade ser notifi-
cada,  por  meio de publicação no Diário Oficial do Município,  para, no 
prazo de 03 (três) dias,  prestar  esclarecimentos,  sendo  que se os  vícios  
apresentados  não  tiverem  sido sanados ou inexistindo manifestação a 
respeito, poderá acarretar sanções à entidade.

§ 2º  Após   o   efetivo   repasse   do   Termo   pactuado,   os   autos  de-
verão  ser  remetidos a Unidade do Terceiro  Setor,  Órgão  vinculado  à  
Controladoria  Geral do Município,  para acompanhamento da prestação 
de contas da Entidade.

§ 3º  Ao  final  do  exercício financeiro,  caberá  à Comissão de Monito-
ramento e Avaliação, atestar a regularidade   do  repasse  e  elaborar  pa-
recer  conclusivo   em   conjunto   com   o   Gestor   da   pasta,  apontando  
a economicidade ao Poder Público,  assim como outros pontos vantajo-
sos da prestação do serviço pela Entidade executora do Projeto.

Art. 20 O  Termo   de   Fomento   ou   de   Colaboração   terá   duração  
de  01  (um)  ano,  podendo  ser renovado,  desde  que  se  comprove   a   
necessidade   para   o   Município   e   não   tenha  apresentado  problemas   
no   desenvolvimento   do   Programa,  Projeto  ou  Atividade,  assim  co-
mo  no  tocante à documentação e à prestação de contas. 

CAPÍTULO IX
DOS PAGAMENTOS

Art. 21 A liberação  de  recursos  financeiros,  em  decorrência  da  ce-
lebração de Termos de Fomento ou de Colaboração, deverá ocorrer em 
consonância com o Cronograma de Desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado.

Art. 22 O  valor  será  calculado  em  unidade  de  serviço,  ou seja,  por  
número  de  atendido,   por quantidade  de  atendimento  realizado,  por  
procedimento  realizado,  ou  outra  unidade  efetiva, conforme Progra-
ma, Projeto ou Atividade.

Art. 23 Os    recursos    transferidos   serão   mantidos    pela   Entidade  
Parceira  em  conta  bancária específica,  somente  sendo  permitidos cré-
ditos oriundos da Parceria e saques para pagamento de despesas previs-
tas no Plano de Trabalho.

§ 1º Os recursos da Parceria, enquanto não utilizados, deverão ser 
obrigatoriamente aplicados em:

a) caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou supe-
rior a um mês;

b) fundo   de   aplicação   financeira   de   curto   prazo,   ou   opera-
ção  de mercado aberto lastreada em título  da  Dívida  Pública Federal,  
quando  sua utilização estiver prevista para prazos menores que um mês.

§ 2º  Os   rendimentos   das   aplicações   financeiras  serão, obrigato-
riamente, aplicados no objeto da Parceria,  estando  sujeitos  às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Art. 24 O    repasse    de    recursos    financeiros   destinados   ao  cum-
primento  do  objeto  do  Termo obedecerá   ao   Plano   de  Trabalho   pre-
viamente   aprovado,    tendo   por   base   o   Cronograma  de Desembol-
so, como parâmetro para sua elaboração e definição das parcelas.

§ 1º A  liberação  das  parcelas  do  Termo  de  Fomento  ou  de  Colabo-
ração  será  suspensa  até  a correção das impropriedades ocorridas, nos 
casos a seguir especificados:

I - quando  não  houver  comprovação  da  boa e  regular  aplicação  da  
parcela  anteriormente  recebida,  na forma da legislação aplicável,  in-
clusive  mediante  procedimentos  de  fiscalização  local,  realizados  pe-
riodicamente   pela   Secretaria  Gestora e/ou  pelos  Órgãos competentes 
do Sistema de Controle Interno e Externo do Município;

II – quando   verificado   desvio  de  finalidade  na aplicação dos re-
cursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases pro-
gramadas,   práticas  atentatórias  aos  Princípios Fundamentais da  Ad-
ministração  Pública  nas  contratações  e  demais  atos  praticados na 
execução do Termo de Fomento ou de Colaboração;

III - quando    forem    descumpridas   pelo   parceirista    ou   executor,   
quaisquer   das   Cláusulas   ou  Condições estipuladas no Termo de Fo-
mento ou de Colaboração.

§ 2º   Quando    da    conclusão,    denúncia,    rescisão    ou    extinção    
do    Termo  de  Fomento  ou  de Colaboração,  os  saldos  financeiros re-
manescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplica-
ções financeiras realizadas, serão devolvidos ao Órgão ou Entidade con-
cedente, no prazo improrrogável  de  30  (trinta)  dias  do  evento,  sob  
pena  de  imediata  instauração da tomada de contas especial do respon-
sável, providenciada pelo Órgão ou Entidade concedente.

CAPÍTULO X
DAS PENALIDADES

Art. 29 A    Entidade    deverá    manter    atualizada    e   em   vigên-
cia   toda   documentação   durante   o  exercício, sob pena de suspensão 
do pagamento.

Parágrafo Único – A   documentação   deverá   ser   entregue   à   Co-
missão   de   Monitoramento  a Avaliação.

Art. 30 Caso a Entidade não apresente o fechamento anual  de pres-
tação de contas até o dia 31 de janeiro do ano seguinte, terá o prazo im-
prorrogável de 30 (trinta) dias para regularização.

Parágrafo Único – Decorrido     o     prazo     previsto     no     caput,     
deste     artigo,     sem     a      devida   regularização,  será  a  Entidade  pu-
nida  com  a  perda  do  Termo  de  Fomento ou de Colaboração do exer-
cício vigente.

Art. 31 Caso  a  prestação  de  contas  apresente  as  despesas   em   de-
sacordo  com  o  Plano  de  Aplicação  de  Recursos,     será  solicitada  a  
devolução,  aos  cofres  públicos,  do  valor  pago,  com  as  devidas cor-
reções.

Art. 32 Caso   a   Entidade   não   utilize   uma   conta   exclusiva  pa-
ra  o recebimento do repasse, terá o Termo de Fomento ou de Colabora-
ção cancelado.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33 As   responsabilidades   de   todas   as   partes  envolvidas,  des-
de  a  elaboração  do  Chamamento Público  até  o  parecer conclusivo fi-
nal,  bem  como,  outros  procedimentos  pertinentes  previstos  na  Lei,  
constarão  no  Manual  de  Parcerias  com o Terceiro Setor.

Art. 34 Não   se   aplicam   as   exigências    deste    Regulamento     aos     
instrumentos     celebrados  anteriormente   à   data  de  sua   aplicação,    
devendo    ser   observadas,    neste   caso,   as   prescrições  normativas  
vigentes  à  época  da  sua  celebração,  podendo,  todavia,  se  lhes apli-
car naquilo que beneficiar a consecução do objeto do Termo de Fomento 
ou de Colaboração. 

Municipal de Pedranópolis, em 05 de dezembro de 2016.
BELIZÁRIO RIBEIRO DONATO

Prefeito Municipal em Exerício

Uma publicação: terça-feira, dia 27 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.952.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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LEI Nº 1.288/2016
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 

extraordinária realizada no dia 22 de dezembro de 2016, aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei.

Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 
Ouroeste, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
2.063.000,00(dois milhões e sessenta e três mil reais) destinados a 
suplementação dasseguintes dotaçõesorçamentárias vigente a sa-
ber:

02 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito
04.121037.2074 – Manutenção Gabinete do Prefeito
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R$ 26.000,00
02.003 –Paço Municipal e Dependências 
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 265.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais.............................................. R$ 120.000,00
04.123023.2007 - Manutenção da Tesouraria e Finanças
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................... R$15.000,00
04.129023.2009 – Manutenção da Tributação e Lançadoria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R$ 15.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude - UBS.
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 380.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais............................................... R$ 80.000,00
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R 85.000,00
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 195.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais................................................ R$ 30.000,00
02.012 – Creche e Pre-Escola
12.365009.2020 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R 80.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais............................................... R$ 33.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 –Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R 126.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais................................................. R$ 5.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais............................................... R$ 58.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino 
12.361011.2022 – Manutenção das Atividades do Magisterio
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 280.000,00
12.361011.2056 – Manut.FUNDEB Ensino Infantil Prof. Magisterio
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 200.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2046 – Manutenção da Casa da Agricultura 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R$ 30.000,00
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R$ 35.000,00
02.023 – Guarda Municipal 
06.181026.2037 – Manutenção da Segurança Publica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 5.000,00

R$2.063.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução dasseguintesdotaçõesorçamentárias á saber:
02 – Poder Executivo 
02.005–Centro de Convivencia do Idoso
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivencia do Idoso
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 50.000,00
02.007 – Fundo Municipal da Assistencia Social 
08.244021.2014 – Manutenção da Assistencia Social Geral
3.3.50.43 – Subvenções Sociais................................................. R$ 93.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 80.000,00
3.3.90.39 – Outros Ser. Terc. Pessoa Juridica............................... R$ 9.000,00
02.010 - FundoMunicipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviços de Saúde - UBS
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$ 440.000,00
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 110.000,00
10.302028.2063 – Manutenção Media Alta Compl. Ambulat. Hospital
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 20.000,00
10.302030.2064 – Manutenção AssistenciaFarmaceutica
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$ 177.000,00
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$ 130.000,00
3.3.90.39 – Outros Ser. Terc. Pessoa Juridica............................. R$ 70.000,00
02.012 – Creche e Pre-Escola
12.365009.2020 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 110.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 90.000,00
12.361010.2055 – Manutenção do Ensino Fundamental – Convenios
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 17.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 20.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB
3.3.90.39 – Outros Ser. Terc. Pessoa Juridica............................. R$ 19.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
12.364012.2026 – Manutenção do Ensino Superior
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 110.000,00
3.3.90.39 – Outros Ser. Terc. Pessoa Juridica............................. R$ 40.000,00

02.016 – Merenda Escolar
12.306012.2028 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$ 267.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.451014.2044 – Manutenção do Cemiterio Municipal 
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 12.000,00
15.452014.1066 – Recapeamento Asfaltico
4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................................. R$ 24.000,00
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 35.000,00

02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2032 – Manutenção da Coordenação Agropecuaria / Pecuaria
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 50.000,00
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 90.000,00

R$ 2.063.000,00
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 23 de dezembro de 2016

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretário Municipal Administrativo

// --------------//--------------//
DECRETO Nº 1.635/2016

(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 
dá outras providências)

Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal 
de Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1288 de 23 de dezembro 
de 2016, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
2.063.000,00(dois milhões e sessenta e três mil reais) destinados a 
suplementação dasseguintes dotaçõesorçamentárias vigente a sa-
ber:

02 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito
04.121037.2074 – Manutenção Gabinete do Prefeito
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R$ 26.000,00
02.003 –Paço Municipal e Dependências 
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 265.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais.............................................. R$ 120.000,00
04.123023.2007 - Manutenção da Tesouraria e Finanças
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................... R$15.000,00
04.129023.2009 – Manutenção da Tributação e Lançadoria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R$ 15.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude - UBS.
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 380.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais............................................... R$ 80.000,00
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R 85.000,00
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 195.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais................................................ R$ 30.000,00
02.012 – Creche e Pre-Escola
12.365009.2020 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R 80.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais............................................... R$ 33.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 –Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R 126.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais................................................. R$ 5.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais............................................... R$ 58.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino 
12.361011.2022 – Manutenção das Atividades do Magisterio
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 280.000,00
12.361011.2056 – Manut.FUNDEB Ensino Infantil Prof. Magisterio
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil....................... R$ 200.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2046 – Manutenção da Casa da Agricultura 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R$ 30.000,00
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................... R$ 35.000,00
02.023 – Guarda Municipal 
06.181026.2037 – Manutenção da Segurança Publica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 5.000,00
R$2.063.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução dasseguintesdotaçõesorçamentárias á saber:
02 – Poder Executivo 
02.005–Centro de Convivencia do Idoso
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivencia do Idoso
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 50.000,00
02.007 – Fundo Municipal da Assistencia Social 
08.244021.2014 – Manutenção da Assistencia Social Geral
3.3.50.43 – Subvenções Sociais................................................. R$ 93.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 80.000,00
3.3.90.39 – Outros Ser. Terc. Pessoa Juridica............................... R$ 9.000,00
02.010 - FundoMunicipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviços de Saúde - UBS
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$ 440.000,00
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 110.000,00
10.302028.2063 – Manutenção Media Alta Compl. Ambulat. Hospital
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 20.000,00
10.302030.2064 – Manutenção AssistenciaFarmaceutica
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$ 177.000,00
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$ 130.000,00
3.3.90.39 – Outros Ser. Terc. Pessoa Juridica............................. R$ 70.000,00
02.012 – Creche e Pre-Escola
12.365009.2020 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 110.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 90.000,00
12.361010.2055 – Manutenção do Ensino Fundamental – Convenios
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 17.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 20.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB
3.3.90.39 – Outros Ser. Terc. Pessoa Juridica............................. R$ 19.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
12.364012.2026 – Manutenção do Ensino Superior
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................R$ 110.000,00
3.3.90.39 – Outros Ser. Terc. Pessoa Juridica............................. R$ 40.000,00
02.016 – Merenda Escolar
12.306012.2028 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$ 267.000,00

02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.451014.2044 – Manutenção do Cemiterio Municipal 
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 12.000,00
15.452014.1066 – Recapeamento Asfaltico
4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................................. R$ 24.000,00
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 35.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2032 – Manutenção da Coordenação Agropecuaria / Pecuaria
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 50.000,00
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$ 90.000,00
R$2.063.000,00
Art. 2º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 23 de dezembro de 2016

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretário Municipal Administrativo

// --------------//--------------//
DECRETO Nº 1.636/2016

(Outorga permissão de uso de bem municipal e dá outras provi-
dências)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA,Prefeito Municipal de Ou-
roeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO QUE:
- o município está empenhado em gerar empregos nos diversos 

setores da administração;
- que é intenção do administrador público de trazer para o muni-

cípio empresas geradores de serviços em várias áreas;
- que com a implantação de empresas no município de Ouroeste 

haverá mais oportunidades de empregos aos munícipes;
D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 102,§2º da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Ouroeste fica concedido à permissão de uso a título precá-
rio por prazo de dez (10) anos da data da publicação deste decreto, o 
uso pela empresa FERNANDA DA SILVA MUNIZ ROTTA - ME, 
CNPJ nº 11.022.869/0001-53 e I.E – 791.007.686.115, neste ato re-
presentado pela sua proprietáriaSr.ª FERNANDA DA SILVA MU-
NIZ ROTTA, maior, brasileiro, portadora do RG nº 47.424.369-2 
SSP-SP e CPF nº 376.724.138-21, residente e domiciliado á Rua 
Fernao Dias Paes Leme, nº 2055– Jardim Sarinha –Ouroeste – SP, 
um terreno localizado Estrada Municipal Existente, Parte do Lote 
05 – designado parte A– Quadra 04, Parque Industrial II, neste mu-
nicípio de Ouroeste com as seguintes medidas:Frente: 74,43m com 
a Rua Projetada 02; Fundo: 73,01m com o lote 05, designado parte 
B; Lateral Direita: 62,95m com a Estrada Municipal Existente; La-
teral Esquerda: 60,36m comos Lotes02 e 05, perfazendo uma área 
total de 4.200,27m²“, localizado junto ao Parque Industrial II, neste 
município de Ouroeste, com a seguinte descrição.

“Lote de forma irregular tendo inicio a descrição num ponto cra-
vado tendo como base 74,43 metros da Rua Projetada 02, dai defle-
te a direita confrontando com a Estrada Municipal por uma distan-
cia de 62,95 metros; dai deflete a direita confrontando com parte 
do Lote 05, designado de parte B por uma distancia de 73,01 me-
tros; dai deflete a direita confrontando com parte do lote 02 e 06, 
por uma distancia de 60,36 metros, onde teve inicio esta descrição, 
englobando uma área de 4.200,27 metros quadrados.”

Art. 2º - O prazo da referida permissão de uso será de 10 (dez) 
anos a partir da publicação do presente decreto, prorrogável por 
igual período, desde que a permissionária esteja em pleno funciona-
mento, obedecendo aos critérios estabelecidos pela Lei Municipal 
nº 1.078 de 06 de novembro de 2013.

Art. 3º - As edificações e benfeitorias que forem realizadas pelaper-
missionária a partir da cessão de uso, havendo revogação do presente 
decreto, não será objeto de indenização por parte da permitente. 

Parágrafo 1º – O imóvel cuja permissão ora é concedida deverá 
ter sua destinação própria segundo a sua naturezaa que foi destina-
do originariamente para a instalação de empresa.

Parágrafo 2º - Pelo uso do imóvel a permissionária não pagará 
nenhum aluguel ou arrendamento a permitente, sendo de sua res-
ponsabilidade a boa conservação da referida área, durante o período 
de concessão de uso. 

Parágrafo 3º - A permissionária se compromete a criar e manter 
08(oito) empregos de forma direta e/ou indireta,com perspectiva 
de crescimento no prazo de cinco(05) anos, sob pena de revogação 
desta concessão.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 23 de dezembro de 2016
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da 

lei.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OUROESTE, 

CNPJ: Nº 01.611.214/0001-67.
CONTRATADO: CONSTRUTORA AGUA VERMELHA OU-

ROESTE LTDA ME, CNPJ 24.208.518/0001-83. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MATERIAL 

PARA EFETIVAÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉ-
DIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE OUROESTE.

OBJETO ADITIVADO: CONTRATO Nº 16/2016, PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO, COMPENSAÇÃO DE SERVIÇOS E DIMI-
NUIÇÃO DE VALORES.

VIGÊNCIA: 30 DIAS APÓS ASSINATURA DO TERMO.
VALOR TOTAL: DIMINUIÇÃO NO VALOR DO CONTRATO 

DE R$ 107,27 (CENTO E SETE REAIS E VINTE E SETE CEN-
TAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 14 DE DEZEMBRO DE 2.016. 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROESTE, 14 DE DEZEMBRO 

DE 2.016.
MARCOS ALBERTO BUENO

Presidente da Câmara Municipal
Uma publicação: terça-feira, dia 27 de Dezembro de 2016.
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O fotógrafo Marco Antô-
nio está lançando a se-
gunda edição de cartões 
postais de Fernandópo-

lis. Na primeira edição, os postais 
registraram imagens aéreas de pon-
tos tradicionais da cidade, como a 
Igreja Matriz e o Estádio Cláudio Ro-
dante. Desta vez, o fotógrafo optou 
por retratar algumas das principais 
avenidas de Fernandópolis.

Usando técnicas especiais de co-
res e luzes, Marco Antônio conse-
guiu captar os mais importantes 
e marcantes pontos das avenidas 
Expedicionários Brasileiros, Afonso 
Cáfaro, Getúlio Vargas e Raul Gon-
çalves Junior.

O fotógrafo explicou que esta se-
gunda edição dos postais terá ainda 
uma segunda etapa, uma vez que 
outras importantes avenidas tam-
bém estarão fazendo parte do tra-
balho.

Para Marco Antônio, cartões pos-
tais com fotos da cidade não po-
dem faltar nas bancas, assim co-
mo revistas e jornais. Uma prova 
disso foi recentemente a visita de 
um americano à Agência Caiçara, 
a mais antiga da cidade. “Eles ven-
deram tão bem que os cartões da 
1ª edição logo se esgotaram, e foi 
justamente quando um america-
no, em visita a nossa cidade, pro-
curou o postal e não encontrou. Por 
isso é que sempre quero dar essa 

sequência no trabalho”, falou Mar-
co Antônio.

Outro bom resultado com os 
postais foi a ideia da comerciante 
Anayta Paiva, proprietária da Bella 
Roma Pizzaria, que modernizou o 
ambiente do seu estabelecimento 
com as fotos da cidade registradas 
por Marco Antônio. “Minha inten-
ção era trazer os principais lugares 
de Fernandópolis para dentro da 
nossa Pizzaria. E deu certo, foi sur-

preendente, as pessoas realmente 
se encantam com as imagens”, fa-
lou a comerciante.

Marco Antonio Oliveira é formado 
em Jornalismo, profissão que o le-
vou a conhecer a arte da fotografia. 
Fotografou por 15 anos os principais 
acontecimentos publicados pelo ex-
tinto jornal Folha de Fernandópolis 
e foi assessor fotográfico da Prefei-
tura local. Suas fotos já foram pre-
miadas na cidade de Ribeirão Preto.

Postais do fotógrafo 
Marco Antônio registram 
avenidas da cidade

Novos cartões retratam pontos de destaque em Fernandópolis

 Da Redação

contato@oextra.net


